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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer cCJ n. º - 0216/2025.


	Projeto de Lei n.º 076/2025
Autor: Vereador Fael 
Ementa: “Institui a obrigatoriedade de capacitação de profissionais que atuam nas áreas educacional, cultural e desportiva no âmbito do Município de Niterói para atendimento a pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), e dá outras providências” 


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que tem como objetivo instituir a obrigatoriedade de capacitação de profissionais que atuam no mercado educacional, cultural e desportivo no âmbito do Município de Niterói para pessoas com Transtorno do Espectro Autista. 
O presente projeto de lei estabelece que o Poder Público disponibilizará curso de formação para os educadores, visando auxiliar, especialmente à garantia da educação inclusiva e na elaboração e aplicação dos planejamentos educacionais individualizados voltados aos estudantes com TEA. 
Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Inicialmente, cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Conquanto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado pelo Ilustre Edil a esta egrégia Casa, o mesmo não poderá lograr êxito, em razão de vícios de inconstitucionalidade que o maculam, senão vejamos:

Dispõe o art. 112, da Constituição Estadual que “A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Ministério Público e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”.
Prevê, ainda, o § 1º, da Carta Estadual, que: “São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: (...), II – disponham sobre: (...) a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração.”

Estabelece também o artigo 145, do mesmo diploma legal, que: “Compete privativamente ao Governador do Estado: (...) VI – dispor mediante decreto, sobre: a) organização e funcionamento da administração estadual, que não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos”.

Ora, pela simples leitura do presente projeto, depreende-se que o Poder Legislativo, ao tornar obrigatório o tratamento que visa instituir, editou norma estranha a sua iniciativa legislativa, uma vez que instituiu norma que interfere diretamente na organização e no funcionamento da Administração Pública, cuja matéria é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo.
Nesse sentido, aliás, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento, em sede de REPERCUSSÃO GERAL, de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar são aquelas previstas no art. 61 da Constituição Federal, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo, como no caso em exame.
	ARE 878911 RG / RJ - RIO DE JANEIRO. REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. Relato Min. GILMAR MENDES. Julgamento: 29/09/2016 Órgão Julgador: Tribunal Pleno - meio eletrônico Publicação. PROCESSO ELETRÔNICO. REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016. Parte(s) RECTE.(S): CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO. ADV. (A/S): JOSÉ LUIS GALAMBA MINC BAUMFELD E OUTRO (A/S). RECDO (A/S): PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. ADV. (A/S): ANDRÉ TOSTES. Ementa: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.


A presente proposição estipula a adoção de medidas administrativas, próprias da organização e funcionamento da administração municipal, além do que o cumprimento da obrigação está vinculado criação de novas funções aos profissionais da Administração, para execução do serviço, que ora o Autor pretende implementar. 
O presente projeto de lei visa instituir a obrigatoriedade de capacitação de profissionais que atuam no mercado educacional, cultural e desportivo para pessoa com transtorno de espectro autista (TEA). Ocorre que, para que ocorra a referida criação, há a imposição de que o Poder Público disponibilizará curso de formação para os educadores visando auxiliar, especialmente, à garantia da educação inclusiva e na elaboração e aplicação dos planejamentos educacionais individualizados voltados aos estudantes com TEA. Ou seja, acabou por interferir no regime dos servidores municipais.
Nesse sentido, constata-se que o projeto em análise, de iniciativa parlamentar, impõe um dever ao Poder Executivo Municipal, ou seja, obriga o Executivo a priorizar determinada conduta administrativa. Trata-se de evidente interferência na gestão administrativa, o que somente poderia ser proposto pelo Prefeito.
Destaca-se que a jurisprudência do STF é firme no entendimento de que o Poder Legislativo não pode criar leis que interfiram diretamente na gestão administrativa do Executivo, especialmente quando criam obrigações diretas para o Executivo e violam o princípio da separação dos poderes (art. 2º da CF).
Inconteste, assim, o fato de que a lei em comento acabou por violar o art. 7º, da Constituição Estadual, e art. 2º, da Constituição Federal, que estabelecem a independência e harmonia entre os Poderes, aplicáveis, por simetria, aos Municípios. Não podendo ser diferente o pensamento da Lei Orgânica do Município de Niterói, onde prevê em seu artigo 7º o seguinte:
	Art. 7º - São poderes do Município independentes e harmônicos entre si Legislativo e Executivo.

Parágrafo Único – É vedada aos poderes do Município a delegação de atribuições.


Logo, padece de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições, ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, por se tratar de matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 112, § 1º, inciso II, alínea ‘a’, e 145, inciso VI, a, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, c/c do artigo 49, I e III da Lei Orgânica do Município. 

Neste sentido já decidiu o Órgão Especial do E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro:
	0003175-75.2015.8.19.0000 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA - Julgamento: 10/03/2016 - ORGAO ESPECIAL - REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA PRÓTESE DENTÁRIA JUNTO À POPULAÇÃO ATENDIDA PELO SUS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. DIVISÃO DOS PODERES. VÍCIO DE INICIATIVA. USURPAÇÃO DO PODER DO CHEFE DO EXECUTIVO. 1- O ordenamento constitucional adota a divisão dos Poderes como um dos seus princípios fundamentais e, por consequência, estabelece o exercício harmônico e independente das respectivas funções executiva, legislativa e jurisdicional. 2- Nesse contexto, a lei oriunda de iniciativa do Poder Legislativo que disponha sobre o funcionamento e atribuições de órgão do Poder Executivo caracteriza a afronta ao princípio da Divisão dos Poderes e apresenta-se inválida e ineficaz.


Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise está em desconformidade com o artigo 49, III, da Lei Orgânica do Município. Por estas razões, o voto é CONTRÁRIO, e consequentemente pela sua não aprovação.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário, na forma do art. 214 do Regimento Interno. 
Sala da Comissão, 16 de abril de 2025. 
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